
 

 

Indicação n. 03/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A INSTALAÇÃO DE 

CORRIMÃO NA ESCADARIA DO SANTO 

CRUZEIRO. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a instalação de corrimão na escadaria do Santo 

Cruzeiro. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida escadaria é amplamente conhecida como a maior escadaria 

da cidade, sendo extensa, íngreme e de uso diário por inúmeros moradores que residem em seu 

entorno, bem como por pedestres que utilizam o local como via de acesso e deslocamento. 
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A ausência de corrimão compromete a segurança dos usuários, 

especialmente idosos, pessoas com mobilidade reduzida, crianças e demais munícipes, 

aumentando o risco de quedas e acidentes, sobretudo em dias de chuva ou baixa iluminação. 

 

Dessa forma, a instalação do corrimão configura medida simples, de 

baixo custo e de grande relevância social, garantindo maior segurança, acessibilidade e 

qualidade de vida à população que faz uso contínuo da escadaria. 

 

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo que determine ao 

setor competente a realização da referida melhoria. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 15 de janeiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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